
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
LEI Nº 10.439, DE 9 DE MARÇO DE 2022 

Autógrafo nº 47/2022- Projeto de Lei nº 45/2022 

Autoriza a abertura de um crédito adicional 
suplementar, no valor de R$ 26.433,00 (vinte 
e seis mil, quatrocentos e trinta e três reais), 
destinado suplementar dotação para 
aquisição de mobiliário para o Centro de 
Referência de Direitos Humanos, e de um 
crédito adicional especial, no valor de R$ 
35.000,00 (trinta e cinco mil reais), destinado 
à inclusão de despesa para atender aluguel de 
imóvel para abrigar o Centro de Referência de 
Direitos Humanos, e dá outras providências. 

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, com 
fundamento no inciso IV, primeira parte, do 11Caput" do art. 112, da Lei Orgânica do Município 
de Araraquara, de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal em sessão ordinária de 8 
de março de 2022, promulga a seguinte lei: 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES INICIAIS 

Art. 12 Esta lei dispõe sobre a aUtorização para a abertura de crédito adicional 

suplementar e a abertura de crédito adicional especial nos termos em que especifica, e dá 
outras providências. 

CAPÍTULO 11 

DO CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 

Art. 2º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional 
suplementar, no valor de R$ 26.433,00 (vinte e seis mil, quatrocentos e trinta e três reais), 

destinado suplementar dotação para aquisição de mobiliário para o Centro de Referência de 
Direitos Humanos conforme demonstrativo abaixo· I ~ 
02 PODER EXECUTIVO 1 ~ 
02.05 SECRETARIA MUNICIPAL DE DIREIT ps HUMA NOS E PARTICIPAÇÃO 
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. . . 

02.05.01 COORDENADORIA EXECUTIVA DE DIR ITOS HUI\ ANOS 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
14 DIREITOS DA CIDADANIA 

14.422 DIREITOS INDIVIDUAIS, COLETIVOS E DIFUSOS 

14.422.0017 PROMOÇÃO DE POLÍTICAS DE DIREITOS HUMANOS 

14.422.0017.2 Atividade 

14.422.0017.2.050 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES - CENTRO DE R$ 26.433,00 
REFERÊNCIA DE DIREITOS HUMANOS 

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente R$ 26.433,00 

FONTE DE 1- Tesouro 

RECURSO 

Art. 3º O crédito autorizado no art. 2º desta lei será coberto com recursos 

orçamentários provenientes de anulação parcial de dotação orçamentária, conforme abaixo 
se especifica: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.05 SECRETARIA MUNICIPAL DE DIREITOS HUMANOS E PARTICIPAÇÃO 

POPULAR 

02.05.01 COORDENADORIA EXECUTIVA DE DIREITOS HUMANOS 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

14 DIREITOS DA CIDADANIA 

14.243 ASSISTÊNCIA A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 

14.243.0018 POLÍTICAS PARA JUVENTUDE 

14.243.0018.2 Atividade 

14.243.0018.2.051 JUVENTUDE PARTICIPATIVA R$ 13.643,00 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.30 Material de Consumo R$ 3.411,00 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica R$ 10.232,00 

FONTE DE 1- Tesouro 

RECURSO 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

14 DIREITOS DA CIDADANIA 

14.243 ASSISTÊNCIA A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 

14.243.0018 POLÍTICAS PARA JUVENTUDE 

14.243.0018.2 Atividade 

14.243.0018.2.055 SAÚDE JOVEM ~ R$ 12.790,00 

CATEGORIA ECONÔMICA I ~ 
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros- Pes oa Jurí~a R$ 12.790,00 

FONTE DE 1- Tesouro 

RECURSO 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
CAPÍTULO 111 

DO CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL 

Art. 42 Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional especial, 

no valor de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais), destinado à inclusão de despesa para 

atender aluguel de imóvel para abrigar o Centro de Referência de Direitos Humanos, conforme 

demonstrativo abaixo: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.05 SECRETARIA MUNICIPAL DE DIREITOS HUMANOS E PARTICIPAÇÃO 

POPULAR 

02.05.01 COORDENADORIA EXECUTIVA DE DIREITOS HUMANOS 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

14 DIREITOS DA CIDADANIA 

14.422 DIREITOS INDIVIDUAIS, COLETIVOS E DIFUSOS 

14.422.0017 PROMOÇÃO DE POLÍTICAS DE DIREITOS HUMANOS 

14.422.0017.2 Atividade 

14.422.0017.2.050 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES - CENTRO DE R$ 35.000,00 
REFERÊNCIA DE DIREITOS HUMANOS 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Física R$ 35.000,00 

FONTE DE 1- Tesouro 

RECURSO 

Art. 52 b crédito autorizado no art. 42 desta lei será coberto com recursos 

orçamentários provenientes de anulação parcial de dotação orçamentária, conforme abaixo 

se especifica: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.05 SECRETARIA MUNICIPAL DE DIREITOS HUMANOS E PARTICIPAÇÃO 

POPULAR 

02.05.01 COORDENADORIA EXECUTIVA DE DIREITOS HUMANOS 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

14 DIREITOS DA CIDADANIA 

14.422 DIREITOS INDIVIDUAIS, COLETIVOS E DIFUSOS 

14.422.0017 PROMOÇÃO DE POLÍTICAS DE DIREITO~HUMANOS 

14.422.0017.2 Atividade I~ 
14.422.0017.2.050 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES CE~RO DE R$ 35.000,00 

REFERÊNCIA DE DIREITOS HUMANOS 

CATEGORIA ECONÔMICA \ 
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros- Pessoa_1J_urídica_l R$ 35.000,00 

FONTE DE 1- Tesouro \ \ 
RECURSO AN'f. IL 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
CAPÍTULO IV 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 6Q Ficam inclusos o crédito adicional suplementar e o crédito adicional 
especial de que trata esta lei na Lei nº 10.340, de 27 de outubro de 2021 (Plano Plurianual -
PPA), na Lei nº 10.250, de 1º de julho de 2021 (Lei de Diretrizes Orçamentárias- LDO), e na 
Lei nº 10.387, de 9 de dezembro de (Lei Orçamentária Anual- LOA). 

Art. 7º Esta lei entra na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL "P 

/ I ;.--r---,n;,A./ 

~r I J. N, PICOU AGATTE 
Secretária M\ i · ·I de(jverno, Planejamento e Finanças 

/)_........---.11/M.fu. ·~ 
./ ,., MARINAiifBEIRO DA SILVA 

Coordenadora Executiva de Justiça e Relações Institucionais 

Arquivada em livro próprio. ("RAP"). 

.Publicado no Jornallocai"Folha da Cidade", de Sel<ta-feira, 11/março/22- Ano XLI- N9 10883. 

Página 4 de 4 




